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1º TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO Nº 04/2024 

 

 
 
Contrato nº 04/2024 
Processo Administrativo IPAMV nº 278/2024 
Pregão Eletrônico nº 01/2024 
ID(CIDADES): 2024.077E0800001.01.0001 
 
 
 
 

1º TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO 
DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE CELEBRAM 
ENTRE SI O INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E 
ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES DO 
MUNICÍPIO DE VITÓRIA E A EMPRESA ÁGAPE 
ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA. 
 

 

 

O INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE 

VITÓRIA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o nº 

27.741.750/0001-70, com sede à Rua Chafic Murad, 712, Bento Ferreira, nesta Capital, 

representada legalmente pela Presidente do IPAMV, Sra. Tatiana Prezotti Morelli, CPF n.º 

031.141.707-81, adiante denominado CONTRATANTE e, de outro lado, a ÁGAPE 

ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA, CNPJ nº 02.548.735/0001-80, estabelecida à Praça 

Presidente Getúlio Vargas, nº 35, sala 906, Centro, Vitória/ES, CEP: 29.010-925, tendo por 

seu representante legal, o Sr. Marcos Pontes de Aquino, CPF nº  985.971.757-53 doravante 

denominada CONTRATADA, celebram o presente termo aditivo ao Contrato de Prestação de 

Serviços, , oriundo do Processo Administrativo IPAMV nº 278/2024. O presente Termo 

Aditivo é firmado com fulcro na Lei 14.133/2021 e será regido por ela e suas alterações, 

conforme condições abaixo: 

 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 - A aplicação de reajuste, com fundamento no IPCA (IBGE), correspondente ao 

período de junho de 2024 (data da proposta) a maio de 2025 (data do último índice 

publicado), com fator de correção de 1,0531964, equivalente ao percentual de 5,319640%, 

aplicável aos itens “Sustentação do Software” e “Hospedagem do Software” do contrato. 

 



 
Instituto de Previdência e Assistência dos Servidores do Município de Vitória 

_________________________________________________________________________________________ 

 

__________________________________________________________________________________________ 
Rua Chafic Murad, 712 - Bento Ferreira - CEP: 29050-660 - Vitória - Espírito Santo 

Tel: (27) 3025-4007 - Site: www.ipamv.org.br 

2 
 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR 

2.1 – Os itens “Sustentação do Software” e “Hospedagem do Software” passam a ter o 

seguinte valor: 

DESCRIÇÃO UNIDADE DE MEDIDA VALOR MENSAL 

Sustentação do Software Mês R$ 8.004,29 

Hospedagem do Software Mês R$ 451,82 

 

2.2 - O valor total desse termo aditivo é de R$ 20.501,28 (vinte mil, quinhentos e um reais e 

vinte e oito centavos). 

2.3 - O valor global do contrato passa a ser de R$ 608.801,28 (seiscentos e oito mil, 

oitocentos e um reais e vinte e oito centavos). 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS EFEITOS FINANCEIROS 

3.1 Os efeitos financeiros dos novos valores serão aplicados de 11/06/2025 a 10/06/2029. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

4.1 - Os recursos orçamentários para o cumprimento das obrigações assumidas pela 

CONTRATANTE para o presente Termo Aditivo correrão à conta da Dotação Orçamentária: 

09.122.0035.2.0154 – Manutenção dos Serviços Administrativos- Elemento de Despesa: 

3.3.90.40.06 – Locação de Software - Fonte do Recurso: 1.802.0000.0000 – Recursos da Taxa 

de Administração. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

5.1 – As demais cláusulas e condições estabelecidas no Contrato permanecem inalteradas e 

em vigor, mantendo-se integralmente válidos e eficazes os termos originalmente pactuados. 
 

Vitória/ES, 24 de junho de 2025. 
 

 

Tatiana Prezotti Morelli 
Presidente do IPAMV 

CONTRATANTE 
 

 

Marcos Pontes de Aquino 

ÁGAPE ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA 

CONTRATADA 
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